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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

Joao Neiva, 09 de  dezembro  de 2014. 

OF.VEREADORES/CMJN N° 048/2014 

Exmo. Sr. 

Os Vereadores firmatários, na qualidade de Membros da Comissão Permanente de 

Finanças e Orçamento, vêm perante V. Exa. requerer seja encaminhado para a 

Câmara Municipal, o Impacto Financeiro relativo ao Projeto de Lei N° 1.458/14. 
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Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
ROMERO GOBBO FIGUEREDO 
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